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SANTANA - VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

SEM 
DESONERAÇÃO
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DECLARAÇÃO QUANTO À ADOÇÃO DO REGIME MAIS VANTAJOSO

Em atendimento ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCEPE com referência às orientações da Procuradoria Geral do Estado de 

Pernambuco – PGE, apresentamos nossa analise para justificatória quanto ao critério adotado para eleger o regime mais vantajoso. Embasamento 

jurídico: 

 

“Boletim PGE 02/2016: Assim, diante da sistemática vigente desde 1º de dezembro de 2015, em que a utilização do regime da desoneração da folha de 

pagamento é facultativa, e considerando o aumento da alíquota incidente sobre a receita bruta, a orientação mais adequada para preservar a 

economicidade das contratações de obras públicas seria providenciar a elaboração de dois orçamentos referenciais, um na condição onerada 

(aplicação da contribuição previdenciária sobre os encargos sociais e exclusão de qualquer parcela da CPRB do BDI das obras) e outro na atual condição 

desonerada (exclusão de qualquer parcela do INSS dos encargos sociais e inclusão da CPRB no BDI, à alíquota de 4,5%). 

Após a elaboração dos dois orçamentos, deve-se eleger como referência final o orçamento que apresentar menor valor, indicando-se no edital o regime 

utilizado. “

Desta forma, declaramos que elaboramos duas planilhas levando em consideração regimes distintos para cada, comparando-as e ao final elegendo a 

planilha com regime NÃO DESONERADO como o mais vantajoso para esta administração.

S    →  Seguro

R   →  Riscos 

G  →  Garantia

DF→  Despesas Financeiras

L   →  Taxa de Lucro/Remuneração

I    →  Incidência de Impostos (PIS, COFINS, ISS e CPRB)

LUCRO
Lucro

TAXA TOTAL DE BDI A SER ADOTADO
Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário

AC→Administração Central

Despesas Financeiras

TRIBUTOS
PIS

COFINS

CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a receita bruta, no caso de desoneração da folha)
ISS - Conforme Artigo 21 da Receita Presumida Decreto Nº155/2011 PREFEITURA MUNI. DA VITÓRIA DE SNTO ANTÃO

Para o tipo de obra "CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS" enquadram-se: a construção e recuperação de: autoestradas, rodovias e 
outras vias não-urbanas para passagem de veículos, vias férreas de superfície ou subterrâneas (inclusive para metropolitanos), pistas de 
aeroportos. Esta classe compreende também: a pavimentação de autoestradas, rodovias e outras vias não-urbanas; construção de 
pontes, viadutos e túneis; a instalação de barreiras acústicas; a construção de praças de pedágio; a sinalização com pintura em 
rodovias e aeroportos; a instalação de placas de sinalização de tráfego e semelhantes, conforme classificação 4211-1 do CNAE 2.0. 
Também enquadram-se a construção, pavimentação e sinalização de vias urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos; a 
construção de praças e calçadas para pedestres; elevados, passarelas e ciclovias; metrô e VLT. Além de quadras descobertas.

DEMONSTRATIVO DO BDI 

CUSTOS INDIRETOS
Administração Central

Seguros + Garantia

Riscos

TIPO DE OBRA CONTEMPLADO

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI) 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE PEDRAS GRANÍTICAS DA RUA AGRICULTOR JOÃO 
MARIANO DA SILVA. 
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